
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Sério 

Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000 

CNPJ 94.706.033/0001-03 

 

PROJETO DE LEI Nº 033, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

 Autoriza o Poder Executivo a abrir 

Créditos Especiais no orçamento municipal 

vigente, no valor total de R$ 289.000,00 e 

indica recursos para sua cobertura.   

SIDINEI MOISES DE FREITAS, Prefeito de Sério, Estado do Rio Grande 

do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

  Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais no 

orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil 

reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias: 

 

08.01 – SECRETARIA DA SAUDE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

10.301.0016.2066 – Manutenção do Consórcio da Saúde 

3.3.71.70 – Rateio Participação em Consórcios (217) - R$ 9.000,00 

 

08.02 – SECRETARIA DA SAUDE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

10.301.0016.2172 - Despesas com Incremento Temporário Atenção Básica  

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (255) - R$ 280.000,00 

TOTAL: R$ 289.000,00 

 

  Art. 2º Para cobertura dos Créditos Especiais autorizados pelo artigo anterior, 

servirá de recurso o recebimento de Emendas Parlamentares, no valor de R$ 280.000,00 

(duzentos e oitenta mil reais) e a redução da seguinte dotação orçamentaria: 

 

08.01 – SECRETARIA DA SAUDE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

10.301.0016.2068 – Manutenção da Secretaria 

3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Jurídicas (415) .........................R$ 9.000,00 

TOTAL: ..............................................................................................................R$ 289.000,00 

 

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 20 de junho de 2023.  

 

 

 

 

      SIDINEI MOISES DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 

 

 

 

 

 

 

 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Sério 

Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000 

CNPJ 94.706.033/0001-03 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 033/2023 

 Sério, 20 de junho de 2023. 

 

Senhor Presidente, e 

Senhores Vereadores 

 

O objetivo do presente Projeto de Lei é a criação de dois créditos especiais no 

orçamento municipal vigente, com vistas a formalizar o recebimento de Emendas 

Parlamentares destinadas ao Município através do Deputado Alceu Moreira e do Senador 

Paulo Paim, no valor total de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), além da 

formalização da destinação do quantitativo de R$ 9.000,00 (nove mil reais), destinado à 

manutenção do consórcio CONSISA.  

Com relação às Emendas Parlamentares, a intenção do Poder Executivo é 

empregar a verba no pagamento de despesas com pessoas jurídicas prestadoras de serviços no 

âmbito da atenção básica municipal.  

Cabe observar que a destinação dos recursos recebidos através de emendas 

parlamentares geralmente é engessada, ou seja, os valores só podem ser afetados para uma 

destinação específica. Neste caso deverá o numerário ser empregado em ações relacionadas à 

Secretaria da Saúde, sendo que o pagamento de despesas desta natureza proporciona maior 

sobra de caixa no recurso livre para investimentos diversos a critério da administração.   

Certos da costumeira atenção e presteza, renovamos votos de elevada estima e 

consideração.      

   Atenciosamente. 

      

 

 

                                     

     SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

                  Prefeito de Sério/RS 

 

Exmo. Sr.  

IVAN LUIS HHENZ 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Sério – RS. 

 


